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Prefeitura Municipal de Lajedão
Lei
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LEI 420/2013 
TODOS POR TODOS 

Altera o artigo 5° e exclui o artigo 6° da Lei Municipal 
numero 415/2013. 

A câmara Municipal de Lajedão Aprovou e eu, Prefeito do Município sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- O artigo 2° inciso XVI passara a vigorar com a seguinte redação 

"Buscar o melhor funcionamento e representatividade do Conselho, através do estimulo 
a participação de diferentes atores sociais do Município." 

Art. 2° - O artigo 5° passara a vigorar com a seguinte redação; 

Integram o CMDS representantes de entidades da sociedade civil organizada que 
promovam ações voltadas para o apoio e desenvolvimento. sustentável, cidadania 
e promoção de direitos; representantes de organizações e movimentos da 
agricultura familiar; representantes de órgãos do poder público municipal e 
representantes de organizações não governamentais, conforme composição 
abaixo: 

Órgãos do poder público e não governamental 

1. Representante da Prefeitura Municipal 
2. Representante da Câmara de Vereadores 
3. Representante da CEPLAC I ou EBDA 

Entidades representativas da sociedade civil organizada 

1. Representante do Sindicato dos Trabalhadores/as Rurais 
2. Representante das Igrejas 
3. Representante das Entidades. 

Art. 3°- Revoga toda redação do artigo 6°. 

Art. 4° - Os demais artigos Permanecerão inalterados. 

Att 5° - .Esta Lei entrará ehl Vigor na data dê sua publicaÇão, ficando revogadas as 
disposições em contrário. · · · ·· · · · 

Lajedão- BA, 05 de novembro de 2013. 
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